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Dispõe sobre a alteração çlo
artigo 1°. da Lei n°. 10.115, de 15
de setembro de 1986, que cria a
Guarda Civil Metropolitana e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: •

Arttge 1°.: O "caput" do artigo 1°. da Lei n°. 10115, de 15 de
setembro de 1986, mantido seu parágrafo único, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Arage 1°. - Fica criada, junto à Secretaria
Municipal de Defesa Social, a Guarda Civil Metropolitana, corporação
uniformizada e armada, à qual caberá a proteção e a vigilância dos bens,
serviços e instalações municipais e a colaboração na segurança pública, na
forma da lei."

Arfiger 2°. - As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento do
programa, suplementadas se necessário.

Artígo 3°. - Esta lei ' entrará em vigor na data de sua
publicação.
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